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LEI N°. 1.094/2018 

 

    

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A ALTERAR O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 

Nº 784/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, CARMELINDA 

LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal 

em exercício, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o 

Anexo I da Lei Municipal n.º 784/2013. 

 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reeditar a Lei 

Municipal n.º 784/2013. 

 

        

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 24 de Abril de 2018. 

 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 

TABELAS 

 

Taxa para Licença para Localização e Funcionamento Sanitário (Alvará) 

ESTABELECIMENTOS VRM 

Açougues, depósitos de carne, casas de carnes, aves abatidas, 

peixarias e congêneres. 
5 

Bares, Lanchonetes, Pastelarias 

Tamanho em metros 

quadrados. 

Localização VRM 

De 1 a 60 m² Núcleo Urbano 1 

De 1 a 60 m² Zona Rural 0,5 

De 61 a 120 m² Zona Rural 1 

De 61 a 120 m² Núcleo Urbano 2 

Acima de 120 m² Núcleo Urbano 3 

Acima de 120 m² Zona Rural 2 
 

Depósitos, Distribuidores e Transportadores de Alimentos, 

Atacadistas e Similares  
5 

Estabelecimentos especializados em marmitaria. 3 

Feiras Livres, Feiras de Comidas Típicas, Feira d Arte e Artesanato e 

Similares 
2 

Hotéis, Hospedarias, Motéis, Pensões, Pensionatos e Congêneres 3 

Indústrias de Alimentos 7 

Mercados 5 

Padarias, Sorveterias, Confeitarias e Congêneres 5 

Restaurantes, Boates, Churrascarias, Pizzarias e Congêneres 5 

Supermercados 7 

Comércios Ambulantes e Congêneres 2 

Outros estabelecimentos de alimentos 2 

Academias de Ginástica, Musculação, Condicionamento Físico e 

Congêneres 
5 

Clubes Recreativos, Centros Esportivos, Praças de Esportes, Casas 

de Espetáculo e Similares. 
5 

Institutos e Salões de Beleza, Cabeleireiros, Barbearias, Casas de 

Banho,  Lavanderias e Similares. 
5 

Estabelecimentos de Ensino e Similares. 5 

Agências Funerárias, Necrotérios, Salas de Anatomia Patológica, e 

Cemitério. 
5 

Estabelecimentos Produtores e Fracionadores de Saneantes 

Domissanitários. 
5 

Estabelecimentos Distribuidores de Saneantes Domissanitários e 

Cosméticos. 
5 

Estabelecimentos Aplicadores de Saneantes Domissanitários e 

Agrotóxicos. 
5 

Empresas Transportadoras de Saneantes Domissanitários e 

Agrotóxicos. 
5 
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Lavanderias. 5 

Madeireiras, Marcenarias, Marmorarias, Carvoarias, Olarias, 

Ourivesarias, Oficinas em geral, Lavas-Jatos, Limpa Fossas, 

Artefatos de Cimento, e Gráficas. 

5 

 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em, 26 de Abril de 2018. 

 

 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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